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ASSUNTO: Contratação de empresa especializada emMedicina do Trabalho, saúde ocupacional e
Engeúaria de Segurança do Trabalho.
REOTE: Alexandrina Monteiro Abreu Brum
REODO: Prefeito Municipal

Seúora Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, no que estabelece no Regimento Interno, indica ao Sr. prefeito
Municipal a contrataÇão de empresa especializadaparua prestação de serviços em Medicina do Trabalho,
Saúde Ocupacional e Engenharia de Segurança do Trabalho.

A proposta tem por objetivo a elaboração de Laudo Técnico que deverá ocoffer com a visita técnica
do engeúeiro de segurança do trabalho e outros profissionais que se Íizerem necessários, para
recoúecimento dos riscos inseridos no processo de trabalho; avaliação do tempo de exposição do
trabalhador ao agente mensurado; avaliação clas mediclas de proteçáo coletivas implantadas e clos
equipamentos de proteção individual fornecidos para uso obrigatório, e demais requisitàs exigidos pela
legislação pertinente, para definição exata daqueles que deveráo perceber beneficios de insalubridade e
periculosidade de fonna correta.

Em nosso Município, existem alguns casos de trabalhadores que recebem o benefício de
insalubridade enquanto outros com importância maior ou da mesma importânôia, não os recebem, por isso se
faz necessário essa avaliação e corrigir essa distorção.

Sem mais pal'a o momento, e no aguardo, contribuindo com a Administração pública,

Atenciosamente,

Plenário Georgina Paixão Godoy, 10 de Juúo de2022.

Vereadora
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